Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

ao recurso v

MINISTERIO DA FAZENDA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

12155.000169/2005-06

Voluntério

3301-014.056 — 32 Camara/ 12 Turma Ordinéaria
17 de abril de 2024

TRADELINK MADEIRAS LIMITADA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracéo: 01/01/2005 a 30/06/2005
PIS/COFINS. NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS.

A pessoa juridica exportadora que adquira ou receba mercadorias com o fim
especifico de exportacdo, desoneradas da incidéncia da Cofins, ndo podera
descontar créditos decorrentes da nao-cumulatividade desta contribuicdo
relativamente as respectivas operacdes.

DCOMP. QUANTUM RECONHECIDO DE CREDITO.

A declaracdo de compensacéo, para ser homologada, depende da existéncia de
direito creditorio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
oluntario.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente
(documento assinado digitalmente)

Laercio Cruz Uliana Junior — Relator e Vice-presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wagner Mota Momesso de

Oliveira, Laercio Cruz Uliana Junior, Jucileia de Souza Lima, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe

(Presidente)

Relatorio

Por bem relatar os fatos, transcrevo o relatorio da DRJ:
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 Período de apuração: 01/01/2005 a 30/06/2005
 PIS/COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. 
 A pessoa jurídica exportadora que adquira ou receba mercadorias com o fim específico de exportação, desoneradas da incidência da Cofins, não poderá descontar créditos decorrentes da não-cumulatividade desta contribuição relativamente às respectivas operações. 
 DCOMP. QUANTUM RECONHECIDO DE CRÉDITO. 
 A declaração de compensação, para ser homologada, depende da existência de direito creditório.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Laercio Cruz Uliana Junior � Relator e Vice-presidente
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wagner Mota Momesso de Oliveira, Laercio Cruz Uliana Junior, Jucileia de Souza Lima, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
 
  Por bem relatar os fatos, transcrevo o relatório da DRJ:
Trata o presente processo de pedido de ressarcimento de crédito da l Contribuição para o PIS/Pasep, referente aos 1° e 2° trimestres de 2005 (fls. 01/02), no montante.de_R$ 7.299,92 e R$ 8.558,01, acompanhados de Declarações de Compensação
 A unidade de origem, por intermédio do parecer e despacho decisório de fls. 72/79, considerou reconheceu os créditos pleiteados de PIS não-cumulativos, e não homologou as compensações declaradas, sob os seguintes fundamentos: 


Ainda, constou na ementa:
PIS/COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. 
A pessoa jurídica exportadora que adquira ou receba mercadorias com o fim específico de exportação, desoneradas da incidência da Cofins, não poderá descontar créditos decorrentes da não-cumulatividade desta contribuição relativamente às respectivas operações. 
DCOMP. QUANTUM RECONHECIDO DE CRÉDITO. 
A declaração de compensação, para ser homologada, depende da existência de direito creditório. 
Inconformada, a contribuinte apresentou recurso voluntário querendo reforma em síntese nos termos de defesa anteriormente apresentada.
É o relatório.


 Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior, Relator.
O recurso voluntário interposto pela recorrente atende aos requisitos de admissibilidade.
Ademais a mais, reproduzo o voto DRJ:


DAS DECLARAÇÕES DE COMPENSAÇÃO 
Toda declaração de compensação depende da existência de um crédito, razão pela qual deve ser homologada na exata medida do direito creditório reconhecido. Neste passo, como a contribuinte não teve reconhecido seu hipotético direito creditório em sede de manifestação de inconformidade a declaração de compensação não homologada pela unidade de origem permanece nessa mesma condição.
DO PEDIDO. DE PERICIA 
Sobre esse tema, cumpre esclarecer que, apesar de ser facultado ao sujeito passivo o direito de pleitear a realização de diligências e perícias, em confonnidade com o artigo 16, inciso IV do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF), com redação dada pelo artigo 1° da Lei n° 8.748, de 9 de dezembro de 1993, compete à autoridade julgadora decidir sobre sua efetivação, podendo ser indeferidas as que considerar prescindiveis ou impraticáveis (art. 18, caput , do Decreto n° 70.235, de 1972, com redação dada pelo art. 1° da Lei n° 8.748, de 1993).
A realizaçao de diligencia e perícia pressupoe que o fato a ser provado necessite de conhecimento técnico especializado e/ou esclarecimento de fatos considerados obscuros no processo. No presente caso, tais motivos são inexistentes, uma vez que nos autos constam todas as informações necessárias e suficientes para o deslinde da questão. Tanto é que a Impugnante sequer especificou o que pretenderia provar com as perícias e diligências, limitando-se a fazer um pedido genérico. Dessa forma, e em conformidade com o artigo 18, caput, do Decreto n° 70.235, de 1972, voto pelo indeferimento do pedido de perícia, por considerá-la prescindível para o julgamento da presente lide.
Assim, deve ser mantido incólume o acórdão DRJ.
CONCLUSÃO
Diante do todo exposto, nego provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Laércio Cruz Uliana Junior
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Trata o presente processo de pedido de ressarcimento de crédito da | Contribuicdo para
0 PIS/Pasep, referente aos 1° e 2° trimestres de 2005 (fls. 01/02), no montante.de_R$
7.299,92 e R$ 8.558,01, acompanhados de Declaragdes de Compensagéo

A unidade de origem, por intermédio do parecer e despacho decisério de fls. 72/79,
considerou reconheceu os créditos pleiteados de PIS ndo-cumulativos, e ndo homologou
as compensac@es declaradas, sob os seguintes fundamentos:

“Q art. 5° da Lei n® 10.63 7/2002, por sua vez, enuncia hipdteses de ndo
incidéncia do PIS e prescreve a possibilidade de se fazer uso do crédito apurado
na forma do art. 3° seja a titulo de compensagdo, seja a titulo de ressarcimento

O direito de utilizar os créditos, entretanto, ndo beneficia a empresa
exportadora que tenha adquirido .mercadorias com o.fim especifico. de
exportagdo, ficande vedada, nesta hipdtese, a apuragdo de créditos vinculados a
receita de exportacéo. E o que determina o art. 7°da Lei n° 10.637/2002 (...).

(..) importa observar gue as notas fiscais apensadas pelo interessado, para
comprovar a receita de exportagdo auferida, sdo as que consiam sdo as que
constam dos anexos IV, ¥, Vi e VIII do processo n° 12155.000170/2005-22.

Com base no Cédigo . Fiscal de Operagdes e de. Prestagbes (Cfop).e. nas
informacdes complemeniares (ai incluidas .as notas fiscais de entrada de
madeira, juntadas aos anexos VI e VII, em correspondéncia com as notas fiscais
de saida emitidas no periodo), entende-se que as citadas notas fiscais
representam vendas de mercadorias adquiridas de terceiros com fim especifico
de exportagdo, o que impede, nos termos dos §§ 2° e 3°do art. 7° da Lei n°
10.637/2002, c¢/c inc. VII e IX do art. 46 da Instrucdo Normativa SRF n°
247/2002 e do § 4° do art. 6° da Lei n° 10.833/2003, a wiilizagdo de créditos de
PIS e de Cofins calculados sobre custos, encargos e despesas vinculados a essas
vendas.

Considerando que somente geram direito a crédito os custos, despesas e os
encargos vinculados as receitas de exportacdo de producdo do proprio sujeito
passivo, CONCLUI-SE QUE NAO HA QUALQUER CREDITO A4 SER
RECONHECIDO AQ POSTULANTE.

(..)
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J ®
i} cmle @ inexisténcio o crédit o rer reconhecido ar reresiadn, R0 coabe, ma
processe em eadiine, a compersapdo de que v o DOOMP as s, 08700,

Cientificadn do despache  decisirio, a coniribuinte apresentoa, em
2307 D010, a manifestacio de inconformidade de fla. 8993, da gual consta:

“A  Autoridocds  gque  profeeic oo decinde, orr verpainads  comtiderou
squivocatTrRe Ty gae @ aaadeire adgwieida pela reguerente o gfefivamene
exporiada ofe sofre qualgwer  reasfrmapde ow  bemgficiomenng, nlo se
Juwrtifloandn, por G0, o irckdiecla de insumos de produgdo. mem sews
respeciivor créditos_ ), .!Ausmrrmh—m erclusfwenie noy awoloeies o sofe
Sircais, gue fedl o & o flecs estaa, e e “eguitiphes
m,ﬁnn_pzcﬁ'mn’f{w:wﬂp'

Ceowre guw o Beguerenre § swa ndistria rransformadara de madeira serrada,
covstands em sew codastro Macioral da Pessog Jwrldicn — OV o avividods de
Jrrrwmfjhhrmnpﬁ'rdr arigfare de madeira, bem cowe o comérolo atecadista
- o e T & o i b .

O aquivasg do eddige fecal de operaphes ¢ prestactes (Cfop) & o mdlr.-:vpd'\u-d‘c
“apuisipdo cow fim especifice de exporiogds  mo informogdes ol meiareE
.5!.;9- mowas fivewis sdo exipdackiy da Fazends .E:I‘ﬂd'l.ldrpd'.ﬂ' @ FEcomiaC T da
ndo mcidémcia do JOME mar exportapies por meio de “ Regime Expecial *) dado

sk ditermineds condipies, desvirmornds o Comstituicde Federal & a Led
Complemearor 8779 gue ade impdem fois resticies . [

Apeigr de se sober gue a 'il' gl nde i )
Jepmlmente de feis condigfes & J.w,m;udﬂ. o .u.iu ruwpmwemu- ol exipémeioe
seroduaiy inipeaivks o comersdo do ' Regime Eqecial” @ o direifo 4 exoneragdo.

Em gue pese a indicagdo ervdnea ma nota fiscal ¢ o mecessdrio submizede oa
Requerenre & exigiecias do fisco evadur, faoe & gue @ ewiprese adguiviy
mardria-prima (madeira serrada) e o frovesformo em prodido ecebade ow semiz
acahmds,  pera flﬂarerh]r erportapdn.  podendns ese o ser comprovado
medimwe g documestacdo o exportocdo () cwde constam o cddipoy o
resdurs feais

Aldm dos docmmm:_,ipcms & e ﬂpun‘n.'\ac.l qlw‘twwvm [ p‘pr\_n.'r._r.r;:.l ofe
bpngficiomera, possal a esmpresa  Jecogramas, onde  sfo  dborimriaodos
munRChesamente Joe feicie ao fTml. ar fever de aperagio da modeiea, bem como
defimidng or markos (magnimdeio, mds de obral oilicadns, ideaiicando-se e
mudareas do produte a cada fase.

s dncumeniod s falom por o 5t @ ooy teados of o P
raxdes acim expendidor.

Por Bim, requer:

&) Seja deferido o8 requerimentes de erédilos de PISTPASEFR nBo-
cumulstivos relativos aos periodos de apuracio 19 e 2* tmnmestres de 2005 (), bem comas
homologads o DOCOMP de £l 0910, cancelando-s¢ 8 cobranga débito em questlio,

b} A producio de todes os provas em direie admitidas, em especial o
realizaghio de pericia

Ainda, constou na ementa:

PIS/COFINS. NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS.

A pessoa juridica exportadora que adquira ou receba mercadorias com o fim especifico
de exportacdo, desoneradas da incidéncia da Cofins, ndo poderd descontar créditos
decorrentes da ndo-cumulatividade desta contribui¢do relativamente as respectivas

operacoes.

DCOMP. QUANTUM RECONHECIDO DE CREDITO.

A declaracdo de compensacao, para ser homologada, depende da existéncia de direito

creditério.

Inconformada, a contribuinte apresentou recurso voluntério querendo reforma em

sintese nos termos de defesa anteriormente apresentada.

Voto

E o relatério.
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Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior, Relator.

O recurso voluntario interposto pela recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade.

Ademais a mais, reproduzo o voto DRJ:

O DIREITO CREDITORIO

Sustenta a manifestante, em opasiplo & decidio proferida pels unidade de
origen, que 8 mesma incidiv em equivoeo, uma vez que haverin considernde que n madeira por
si sdguarida e efelivamente exportada ndo sofre qualquer transformagio ou beneficiamento, nfio
se justificando, por isso, a incidéncin de insumos de produgiio, nem seus respectivos crédilos,
baseando-se exclusivamente nas apotaghes das notas fiscais, que indicam, por exigéneia do
fisco estadual, tratsrem-se de agquisigies com fim especifico de exporagho. Sustenta que
adquiriy matéria-prima (madeim sermda) e & ransformou em produte scabade ou semi-
acabado, pasa pomerior exportacho, podendo este filo ser comprovado medisnte
documentagio de exportagio, onde constam o eodipos de produtos finais, além dos demais
docamentos jundndos aos autas.

Primeiramente, cumpre observar que a5 potss fiscais de entrada dos
;jr:hmms insumios sobre os quais o sujesto pasivo pretende ver calealado o erédito em questio
s as que foram juntadas nos autos, no que diz respeito & madeira (fls. 59072, 165/166,
178174, 193, 206/207, 220/221, 2347235 do anexo VIT, dentre viriss outras juntndas aos autns
pela proprin contribuinte nos demais anexcs), bem como as corstantes das fls 400174 do
Anexo LU, assim como, 85 constantes do Anexo T, em relagio aos demais bens, Dentre tais
netas fiscais, come ja evidenciado, encontram-s¢ aquelas relativas oo bem sobre o qual
incidirin o processo industrial invocado pela comtribuinte, qual seja, madeira (serrada ..
destinada & exportagio — fl. 127 do Anexo VI v.g; simplesmente sermada em bruso tipa
HWWD 1, 2347235 do Anexo VI, v.g; serrads tipe exportsgdo — 1. 123, do Anexo VIIL
v.g.; tipo exporiagio short's — 1. 151 do Anexa VI, v.g., e outras namenc laturas equivalenies).
Pai sua vex, na quase totalidade das notas fiscais de entrada do produito madeira, encantra-se
grafda i declaraghio de que se trata de “Remessa com fim fr expariacdo”. Encontra-
s¢ em varias de tais notas fiscais de crurnda a advertineia (ne mnpu Infmmapnn
Complementares™) de que s¢ rata de bend
exterior diretamente pela comprador™ (notas fiscais de fls. 5972, 115/ Im. 1611'156 lgsd.a
anexo VIL v.g., dentre viérins outras juntadas nos autes peln prapria contribuinte). Os Anexos
citados acima o do processe n* 121550001 0/2005-22,

Rememore-se, neste porio, que o art. 5%, I, da Lei n® 10.637/2002,
prescreve quc “a contribuipio para o PI‘iPanep nfio incidird sobre s receitas decomenies das

de ...} de para o exlerior”, Acreia-se que o Decreto-Le of
1. 248-'19?2 no qws diz mp-elw &s operagdes realizadas por empresa comercial exwﬂudww
parn o fimn esp asepira a0 prod ndedor (ar. 3 os b

fiscais concedidos por Iel para incentivo @ exportagin, Em sintese, a5 vendos realizadas para
empresas comerciais exportadoras, com o fim especifico de exporacio, correspondem 8 uma
exportaghio e, nesse sentido, A receitn respectiva encontrese descocrada do PIS/Pasep e da

T
Cofing (¢ que 85 empresas comerciais exportadams, por dbvie, nfio devem stusr, em relsgio o
tais operagdes, commd estabelecimento industrial).

Tenhase em conta, sinda que o sr. 67, § 47, do Lei o° 10.833/2003
explicita que & empresa comercial cxportadora adquirente de mercadarias com o fim especifico
de expartagdo nie poderd descontar erédites de COFINS referentes bs operngles em tela, sendo
que aplica-se também em relagAo ao PIS/Pasep ( ant. 15, 111 da Lei citsda acims).

Mo caso concreso, pelo que consta nos autos, revelase evidente que a
contribuinte receben o bem madeina com desoneragdo de IS, ou seja, 8 adquirende tinha plene
cophecimento da desonerapio, haja vista o teor das anotagBes constantes das respectivas notas
fiscais de entrada.

Acrescendo an gue até agui foi gue il
e suas Gotas fiscais de sada referemes ao anesmdupum;annmgmdnumns (fls. 1757199
do Anexo 111, 021199 do Anexa [V e 293 do Ancxe V, dentre virias outras juntadas aos autos
pela pripria contribuinte) langou o CFOP TH2 (Venda de mercadaoria adquinda ou recebida de
tereearoa) ou o CFOP 3202 (Develugho de Venda de mercadorin adquirida ou r!::hld.u de
terceiros, com natures de mperm,a.u d.c- d‘.\-alu\.au Expormn 1. Ou seja,

porventurn possa, n-m.nlmu_:, rmm :f:ll\nm!lllL :ummm_nmw_mm.un Os
anexes citados 530 do processa o 121550001 TH2005-22.

Conelui-se, em assim sendo, que o sujeito passivo recepoionou produtos
formalmente declarados come prontos o scabados, 4 para o fim dkimo de exponagho, anando,
10 CAS0 CONCTEND, COMD WM comeTcial dora, nio se lhe i pis, &
de que veds, uberdommente, o beneflelar estes mesmos produtos (o que ndo prova, uma vez que
suns saidas todas correspandem a mercadorias adquiridas ow recebldas de terceiros, ou seja, as
saidas ocorridas mo trimestre de apurag®o de interesse a0s autos comespondem exclusivamente
& madeira entrada em seu estabelecimenio j4 para o fim GHimo de exportagiio, segunde a
préprin documentagio que fex juntar a0 processe adminisirative). Assinale-se que hi de incidir
na espécie & proibigio de venire conra facium proprism,

DAS DECLARACOES DE COMPENSACAO

Toda declaragdo de compensacgdo depende da existéncia de um crédito, razdo pela qual
deve ser homologada na exata medida do direito creditério reconhecido. Neste passo,
como a contribuinte ndo teve reconhecido seu hipotético direito creditério em sede de
manifestacdo de inconformidade a declaracdo de compensacdo ndo homologada pela
unidade de origem permanece nessa mesma condicao.

DO PEDIDO. DE PERICIA

Sobre esse tema, cumpre esclarecer que, apesar de ser facultado ao sujeito passivo o
direito de pleitear a realizacdo de diligéncias e pericias, em confonnidade com o artigo
16, inciso IV do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972 - Processo Administrativo
Fiscal (PAF), com redagdo dada pelo artigo 1° da Lei n° 8.748, de 9 de dezembro de

N

1993, compete a autoridade julgadora decidir sobre sua efetivacdo, podendo ser
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indeferidas as que considerar prescindiveis ou impraticaveis (art. 18, caput , do Decreto
n° 70.235, de 1972, com redacéo dada pelo art. 1° da Lei n° 8.748, de 1993).

A realizacao de diligencia e pericia pressupoe que o fato a ser provado necessite de
conhecimento técnico especializado e/ou esclarecimento de fatos considerados obscuros
no processo. No presente caso, tais motivos sdo inexistentes, uma vez que nos autos
constam todas as informacOes necessarias e suficientes para o deslinde da questéo.
Tanto é que a Impugnante sequer especificou o que pretenderia provar com as pericias e
diligéncias, limitando-se a fazer um pedido genérico. Dessa forma, e em conformidade
com o artigo 18, caput, do Decreto n° 70.235, de 1972, voto pelo indeferimento do
pedido de pericia, por considera-la prescindivel para o julgamento da presente lide.

Assim, deve ser mantido inc6lume o acérddo DRJ.
CONCLUSAO

Diante do todo exposto, nego provimento ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Laércio Cruz Uliana Junior



